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EMENDA SUPRESSIVA

Art. 1°. Fica suprimido o inciso IV do art. 2° da Medida Proviséria n® 726, de 2016.

Art. 2°. Ficam suprimidos os incisos II, I[IT ¢ IV do § 1° do art. 7° da Medida Proviséria n® 726, de 2016.
Art. 3°. Ficam suprimidos os incisos IV e XI do art. 8° da Medida Provisoria n® 726/2016.

Art. 4°. Ficam suprimidas as alineas “i” ¢ “j” do inciso V do art. 27 da Lei n° 10.683, de 2003, constante da
Medida Provisoria n. 726/2016.

Art. 5°. Fica suprimido o inciso XII do art. 29 da Lei n° 10.683, de 2003, constante da Medida Proviséria n°
726, de 2016.

JUSTIFICACAO

A Medida Proviséria n® 726, de 2016 transfere a competéncia da Previdéncia Social e da Previdéncia
Complementar para o Ministério da Fazenda. Essa competéncia antes era do Ministério do Trabalho e
Previdéncia Social, que passa a se chamar agora somente Ministério do Trabalho.

Ademais, 0 MP retira também a expressdo “social” da Previdéncia. O Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) foi transferido do Ministério do Trabalho para o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrario. Da
parte da Previdéncia Social, o Ministério da Fazenda vai ficar com a Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar (Previc), o Conselho Nacional de Previdéncia Complementar ¢ a Camara de Recursos da
Previdéncia Complementar para o Ministério da Fazenda.

A MP também transfere para o Ministério da Fazenda alguns 6rgdos como o Conselho Nacional de
Previdéncia Social, o Conselho de Recursos da Previdéncia Social e a Empresa de Tecnologia e Informagdes
da Previdéncia Social (Dataprev).

Historicamente, tais 6rgdos sempre estiveram vinculados a Previdéncia, seja no Ministério da Previdéncia
ou no Ministério do Trabalho e Previdéncia Social. A extin¢gdo do nome Previdéncia do Ministério do Trabalho
e a transferéncia de suas competéncias para a Fazenda reduz sensivelmente a importancia da Previdéncia
Social no governo provisério de Temer, o que, por conseguinte, pode trazer um prejuizo aos beneficiarios e aos
trabalhadores.

Nesse sentido, o objetivo da emenda € voltar a competéncia anterior do Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, bem como os 6rgaos que o compdem.
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